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 DECRETOS 

 LEIS 

 LICITAÇÃO 

 PORTARIAS 

         ATOS DA PREFEITA 

Portaria n° 116/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. DESIGNAR, a servidora LINDALVA GOUVEIA DO 

NASCIMENTO, Matrícula Nº 1582/PMA, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, para exercer o cargo de Orientadora 

Educacional, a partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 117/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA da servidora 

ROSINEIDE LIMA DIAS, Matrícula Nº 704/PMA, para GESTORA DA 

EMEF VEREADOR NELSON CARNEIRO, com lotação fixada na 

Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 118/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA da servidora 

MARICELE LIMA DIAS, Matrícula Nº 701/PMA, para Gestora da 

Creche Ephigênio Barbosa, com lotação fixada na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 119/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA da servidora 

JOELMA DA SILVA SANTOS, Matrícula Nº 1689/PMA, para Gestora 

da EMEF Maria Emília Maracajá, com lotação fixada na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 
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Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

 

Portaria n° 120/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA da servidora 

MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula Nº 982/PMA, para 

Gestora da Creche José Alves, com lotação fixada na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 121/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de Diretora da servidora 

DARLENE BARBOSA DE ALBUQUERQUE, Matrícula Nº 1793/PMA 

para cargo de Gestora da EMEF João César, com lotação fixada na 

Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 122/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETOR do servidor 

WILSON FEITOSA LOPES, Matrícula Nº 672/PMA, para Gestor da 

EMEF Abel Barbosa, com lotação fixada na Secretaria Municipal de 

Educação, a partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 123/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA da a servidora 

MARIA DAS DORES ALVES DA SILVA, Matrícula Nº 557/PMA, para 

Gestora da Creche André Ricardo, com lotação fixada na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 124/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA da servidora 

NKATHY SIMONE FEITTOSA LOPES, Matrícula Nº 1972/PMA, para 

Gestora da EMEF José Lins Sobrinho, com lotação fixada na 

Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

 

Portaria n° 125/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA da servidora 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA CORDEIRO, Matrícula Nº 

878/PMA, para Gestora da EMEF José Inácio, com lotação fixada na 

Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 126/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETOR do servidor 

DANIEL SILVA SANTOS, Matrícula Nº 741/PMA, para Gestor EMEF 

Júlia Verônica dos Santos Leal, com lotação fixada na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 127/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA da servidora 

CRISTINA GARCIA CARNEIRO, Matrícula Nº 680/PMA, para 

Gestora EMEF Lúcia Giovanna, com lotação fixada na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 
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Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 128/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA da servidora 

MARIA SONIA DA COSTA SANTOS, Matrícula Nº 882/PMA, para 

Gestora da Creche Corina Barreto, com lotação fixada na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

 

Portaria n° 129/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA da servidora 

ANA NERY SILVA PIMENTA, Matrícula Nº 670/PMA, para Gestora 

da Creche Ezilda Milanez, com lotação fixada na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 130/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA da servidora 

JOSENILDA FERREIRA DA SILVA DIAS, Matrícula Nº 736/PMA, 

para Gestora da Creche Dona Dina, com lotação fixada na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 131/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

   R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA ADJUNTA da 

servidora RENATA MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA, Matrícula Nº 

675/PMA, para Gestora Pedagógica EMEF da Madre Trautlind, com 

lotação fixada na Secretaria Municipal de Educação, a partir desta 

data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 
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Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 132/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

   R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA da servidora 

IVANA MILENA SALES ROLIM DE VASCONCELOS, Matrícula Nº 

2621 /PMA, para Gestora EMEF da Madre Trautlind, com lotação 

fixada na Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, até 

ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 133/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

   R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA ADJUNTA da 

servidora EDILMA BATISTA HERMENEGILDO, Matrícula Nº 

1795/PMA, para Gestora Pedagógica EMEF da João César, com 

lotação fixada na Secretaria Municipal de Educação, a partir desta 

data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 134/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. DESIGNAR, o servidor PAULO SERGIO RIBEIRO, 

Matrícula Nº 1842/PMA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

para exercer o cargo de Gestor Pedagógico da Creche José Alves, a 

partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 135/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

   R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA ADJUNTA da 

servidora ELIZANGELA ELIAS DA SILVA, Matrícula Nº 752/PMA, 

para Gestora Pedagógica EMEF Abel Barbosa, com lotação fixada na 

Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. Pág; 05
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Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 136/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

   R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETOR ADJUNTO do 

servidor EDVAN DOS SANTOS ADELINO, Matrícula Nº 713/PMA, 

para Gestor Pedagógico da EMEF Pedro Honório, com lotação 

fixada na Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, até 

ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 137/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. DESIGNAR, a servidora MARLY NUNES DA SILVA, 

Matrícula Nº 354/PMA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

para exercer o cargo de Gestor Pedagógico da Creche André 

Ricardo Perazzo, a partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 138/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

   R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA ADJUNTA da 

servidora VALDELY DIAS DE ARAÚJO BARBOSA, Matrícula Nº 

3415/PMA, para Gestora Pedagógica da EMEF Nelson Carneiro, 

com lotação fixada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 

desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 139/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

   R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA ADJUNTA da 

servidora NIZELMA PINTO PEREIRA, Matrícula Nº 1630/PMA, para 

Gestora Pedagógica da EMEF Abel Barbosa da Silva, com lotação 

fixada na Secretaria Municipal de Educação, a partir desta data, até 

ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

 

Portaria n° 140/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. DESIGNAR, o servidor EDVALDO BENTO ALVES, 

Matrícula Nº 748/PMA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

para exercer o cargo de Gestor Pedagógico da EMEF Maria Emília 

Maracajá, a partir desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 141/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

   R E S O L V E: 

Art. 1º. SUBSTITUIR o cargo de DIRETORA ADJUNTA da 

servidora PRISCILA JACIELE DE SOUZA RAMOS, Matrícula Nº 

1816/PMA, para Gestora Pedagógica da Creche Ezilda Milanez, 

com lotação fixada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 

desta data, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 142/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. DESIGNAR, a servidora ELIANE LOTERIO DO 

NASCIMENTO, Matrícula Nº 1799/PMA, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, para exercer o cargo de Gestor Pedagógico 

da EMEF José Inácio de Miranda, a partir desta data, até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n°143/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei Municipal nº 1092 

de 10 de junho de 2022: 

R E S O L V E: 

 Art. 1º. DESIGNAR, os representantes abaixo relacionados para 

comporem a EQUIPE DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA da 

Secretaria de Educação. 

. ANA CRISTINA DOS SANTOS, matrícula funcional nº 663  

. EDILENE SANTOS DE FRANÇA, matrícula funcional nº 693  

. PAULA CRISTINA GOMES, matrícula funcional nº 1195 

. JOSÉ ROGÉRIO DA SILVA, matrícula funcional nº 3413  
Pág; 07



 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Areia, De 18 a 24 de Julho de 2022                                 Edição Nº 059/2022 

 

 
. JOSILEIDE BERNARDO DA SILVA, matrícula funcional nº 1507   

. NERIVAN PEREIRA DOS SANTOS, matrícula funcional nº 1652. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2022. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 18 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 148/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei da Estrutura 

Administrativa do Poder Executivo: 

R E S O L V E: 

Art. 1º. CONCEDER, de acordo com o artigo 82 da Lei Complementar 

nº 002 de 23 de abril de 2013, licença sem vencimento a Sr. ANDREI 

SÁTIRO DA SILVA, CPF – 098.439.464-80, ocupante do cargo de 

VIGILANTE, com lotação fixada na Secretaria de Saúde deste 

Município, pelo período de 20 de julho de 2022 à 20 julho de 2024. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 20 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 149/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei da Estrutura 

Administrativa do Poder Executivo: 

R E S O L V E : 

Art. 1º. EXONERAR, de acordo com o artigo 36 da Lei Complementar 

nº 002 de 23 de abril de 2013, a Senhora SUZANA CANDIDO DA 

SILVA, CPF – 126.424.074-03, do cargo de ASSESSORA ESPECIAL, 

com lotação fixada no Secretaria de Administração deste Município. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 22 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

Portaria n° 150/2022 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Constituição Federal e Lei da Estrutura 

Administrativa do Poder Executivo: 

R E S O L V E : 

Art. 1º. EXONERAR, de acordo com o artigo 36 da Lei Complementar 

nº 002 de 23 de abril de 2013, o Senhor LUCAS DA COSTA SANTOS, 

CPF – 101.119.234-92, do cargo de ASSESSOR TÉCNICO, com 

lotação fixada no Gabinete do Prefeito deste Município. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em 22 

de julho de 2022. 

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA 

Prefeita 

 LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2022 

 

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada 

na Rua Epitácio Pessoa, S/N - Centro - Areia - PB, às 09:30 horas do dia 08 de 

Agosto de 2022, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E 

REFORMA DE DIVERSAS ESCOLAS E CONSTRUÇÃO DE UMA 

COBERTA DE QUADRA NESTE MUNIICÍPIO. Recursos: previstos no 

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 

123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
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supracitado. Telefone: (83) 33621237. E-mail: licita.pmareiapb@gmail.com. Edital: 

www.areia.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.  

Areia - PB, 21 de Julho de 2022 

 

CECÍLIA DE SOUZA FERNANDES - Presidente da Comissão 

______________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 
  
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
 
OBJETO: Aquisição de moveis para a atender a Prefeitura Municipal de 

Areia. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00113/2021. 

RESCISÃO: Nos termos das disposições contidas no respectivo instrumento 

contratual e na legislação pertinente. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Areia e: CT Nº 00012/2022 - Distribuidora de Produtos Agreste 

Meridional Ltda - Rescindido - unilateralmente pelo contratante. 

ASSINATURA: 08.06.22 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

comuns de engenharia destinado a reforma do Espaço das Artes, Areia–

PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00030/2022. DOTAÇÃO: 

Recursos Próprios do Município de Areia: 02.110 Secretaria de Cultura – 13 

392 1006 1014 Construção, Reforma e/ou Recuperação de Prédios 

Históricos – 4490.51 99 Obras e Instalações – Fonte: Transferências de 

Recursos de Convênio/Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: até 

30/09/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia e: CT 

Nº 00249/2022 - 30.06.22 - ANCORA CONSTRUTORA LTDA - R$ 

215.913,01. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA PARA 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE LOCAÇAO DE VEICULO COM 

MOTORISTA DESTINADO A SECRETARIA DE SAUDE DE AREIA–PB. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00067/2022. DOTAÇÃO: 

Recursos Próprios do Município de Areia: 02.120 Fundo Municipal de Saúde 

– 10 301 2006 2037 Manutenção do Funcionamento do Fundo Municipal de 

Saude – 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física/3390.39 

99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: Recursos não 

Vinculados de Impostos – Saúde / 10 301 1018 2040 Manutenção das 

Equipes de Saúde da Família – UBS – 3390.36 99 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física/3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica – Fonte: Transferência de Recursos do SUS / 10 301 1017 2090 

Implantação e Manutenção do NASF – 3390.36 99 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física/3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica – Fonte: Transferência de Recursos do SUS / 10 301 1017 2100 

Programa do Melhor em Casa – 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física/3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 

Fonte: Transferência de Recursos do SUS / 10 301 2006 2117 

ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19 – FMS – 3390.36 99 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física/3390.39 99 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: Transferência de Recursos do SUS. 

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia e: CT Nº 

00258/2022 - 01.07.22 até 01.07.23 - PAULO MAURICIO DO NASCIMENTO 

SANTANA - R$ 48.000,00; CT Nº 00259/2022 - 01.07.22 até 01.07.23 - 

MISAEL DA SILVA - R$ 42.000,00; CT Nº 00260/2022 - 04.07.22 até 

04.07.23 - LUIZ BANDEIRA CAVALCANTE - R$ 43.200,00; CT Nº 

00264/2022 - 04.07.22 até 04.07.23 - Marta Andrade dos Santos - R$ 

43.200,00 
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